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Vitória (ES), sexta-feira, 13 de Junho de 2025.

RESOLVE

Art.1° DESIGNAR a servidora CAROLINA 
MARCONDES REZENDE SANCHES, número 
funcional 3608140, exercendo o cargo de 
Subsecretário de Estado de Atenção à Saúde, para 
a função de ORDENADOR DE DESPESA, referente 
à unidade gestora do Hospital Estadual Pedro Fontes 
(HPF), da Secretaria de Estado da Saúde - SESA.

Art.2° DESIGNAR a servidora JULIANA 
MONFARDINI MUTIZ, número funcional 4581644, 
para execução dos procedimentos para encerramento 
orçamentário, financeiro e contábil, referente ao 
exercício de 2025, do Hospital Estadual Pedro Fontes 
(HPF).

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado.

Vitória, 12 de junho de 2025.

TYAGO RIBEIRO HOFFMANN
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 1571267

PORTARIA Nº 243-S, DE 12 DE JUNHO DE 2025.

Exonera servidora.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 65, da Lei 
Complementar nº 46, de 31 de janeiro de 1994,

RESOLVE

EXONERAR, a pedido, de acordo com o artigo 
61, parágrafo 2º, alínea “b”, da Lei Complementar 
nº 46, de 31 de janeiro de 1994, DAYSE GORZA 
ALMEIDA, Número Funcional 3479870, do cargo de 
provimento em comissão de Gerente de Economia da 
Saúde, referência QCE-03, da Secretaria de Estado 
da Saúde - SESA.

Vitória, 12 de junho de 2025.

TYAGO RIBEIRO HOFFMANN
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 1571971

RESUMO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ENTIDADES PARTÍCIPES: Secretaria de Estado da 
Saúde (SESA), na ocasião especificamente a Central 
Estadual de Transplantes, e a Defensoria Pública do 
Estado do Espírito Santo.

OBJETO: 1.1 O presente Termo de Cooperação 
tem por objeto estabelecer uma parceria entre 
a Secretaria de Estado da Saúde (SESA) e 
a Defensoria Pública do Estado do Espírito 
Santo, com o objetivo de assegurar suporte jurídico 
especializado nos casos em que: (a) O potencial 
doador for menor de idade, exigindo decisão judicial 
para viabilização da doação de órgãos e tecidos; 
(b) Houver necessidade de comprovação de união 
estável não formalizada do cônjuge do doador, 
para fins de autorização de doação; (c) A autorização 
para a doação for concedida por familiares além do 
segundo grau, exigindo validação legal da decisão.

1.2 O plano de trabalho que define as diretrizes 
operacionais e os fluxos de atuação conjunta será 
anexado a este termo e será de observância 
obrigatória.
1.3 Para o alcance do objeto pactuado, os 
partícipes buscarão seguir o plano de trabalho que, 
independente de transcrição, é parte integrante do 
presente Acordo de Cooperação, bem como toda 
documentação técnica que dele resulte, cujos dados 
neles contidos acatam os partícipes.

VALOR: Não haverá repasse de recursos financeiros 
por parte de nenhuma das partícipes, devendo cada 
instituição disponibilizar integralmente os recursos 
financeiros necessários à consecução do projeto em 
conformidade com as diretrizes.

VIGÊNCIA: O presente termo vigorará pelo prazo 
de 10 (dez) anos, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por meio de 
termos aditivos, desde que haja a motivação das 
partes.

DATA DA ASSINATURA: 09/06/2025

Processo Nº: 2025-PL72D

TYAGO RIBEIRO HOFFMANN
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 1570997

RESUMO DO 22º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE GESTÃO Nº 001/2023.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde 
- SESA.
CONTRATADA: Associação Evangélica Beneficente 
Espírito Santense - AEBES.
OBJETO: ACRESCER o valor correspondente ao Piso 
Salarial da Enfermagem, conforme disposto na Lei 
nº 14.434/22 e a Portaria GM/MS nº 7.000 de 27 de 
maio de 2025, ao Contrato de Gestão nº 001/2023.
VALOR: R$ 718.160,04 (setecentos e dezoito mil, 
cento e sessenta reais e quatro centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Programa de Trabalho: 
20.44.901.10.122.0061.2070 - Administração da 
Unidade
UG: 440901 - FES
Natureza de Despesa: 335085 - Contrato de 
Gestão
Fontes de Recursos: 1605000000 - Assistência 
financeira da União destinada à complementação ao 
pagamento dos pisos salariais para profissionais da 
enfermagem.
Plano Orçamentário: 000001 - Não Definido
Contrato: 001/2023 - Associação Evangélica 
Beneficente Espírito Santense - AEBES.

PROCESSO Nº 2021- 6081G
HEBER DE SOUZA LAUAR
Subsecretário de Estado de Contratualização em 
Saúde - SSEC.

Protocolo 1571040

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO Nº 
012/2025

Processo nº 2025-1X3SC
Registro SIGEFES: 250216
Dispensado de Chamamento Público com base 
no Artigo nº 29 da Lei nº 13.019/2014, por 
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trata-se de recursos decorrentes de emenda 
parlamentar à Lei Orçamentária Anual - LOA
Administração Pública: Estado do Espírito Santo, 
por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde 
- SESA
Organização da Sociedade Civil: Hospital Infantil 
Francisco de Assis
Objeto: aquisição de insumos hospitalares, conforme 
detalhado no plano de trabalho, anexo I
Valor Total: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
provenientes de repasse da administração pública 
estadual
Dotação Orçamentária: 
20.44.901.10.302.0061.2209
Elemento de Despesa: 3.3.50.43 - Subvenções 
Sociais
Fonte de Recursos: 0500
Prazo de Vigência: vigerá a partir do primeiro dia 
seguinte ao da publicação de seu extrato na imprensa 
oficial até 31/05/2026, conforme prazo previsto no 
anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu 
objeto
Gestor da parceria: Superintendente Regional de 
Saúde de Cachoeiro de Itapemirim
Data da Assinatura: 12/06/2025

HEBER DE SOUZA LAUAR
Subsecretário de Estado da Saúde

Protocolo 1571833

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 2025.000053.44928.01
PROCESSO Nº: 2025-92DT8
FORMA DE CONTRATAÇÃO: Credenciamento nº 
001/2024
CONTRATANTE: Superintendência Regional de 
Saúde de Colatina-SRSC/SESA
CONTRATADO: CLÍNICA RADIOLÓGICA HELIO 
RIBEIRO SANTOS LTDA - FILIAL
CNPJ: 27.374.412/0004-90
OBJETO: Prestação de serviços de saúde na área 
de DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM - EXAMES DE 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA
VALOR: R$ 189.849,00 (cento e oitenta e nove mil, 
oitocentos e quarenta e nove reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 
12 (doze) meses e terá início no dia posterior ao da 
publicação do respectivo instrumento no Diário Oficial 
e/ou no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP, prorrogável por até 10 (dez anos), na forma 
dos artigos 106 e 107 da Lei Federal nº14.133/2021.
Fonte: 500

Kamila de Sales Roldi Corrêa
Superintendente Regional de Saúde de Colatina

Protocolo 1571306

RESUMO DO 7º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 0159/2020

CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Saúde 
- SESA.
CONTRATADA: PRÓ-MEMÓRIA SERVIÇOS LTDA EPP
CNPJ: 05.036.246/0001-37.
OBJETO: o remanejamento de itens do Contrato nº 
0159/2020, conforme planilhas em anexo.
DATA DA ASSINATURA: 11/06/2025
PROCESSO Nº 2023-QHRHC
ANTONIO CARLOS HAIDMANN BISPO

Subsecretário de Estado da Saúde
Protocolo 1571214

RESUMO DO 29° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO N.º 012/2022

ENTIDADES CONVENENTES - 29° TERMO 
ADITIVO AO CONVÊNIO DE CONTRATUALIZAÇÃO N° 
012/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE 
ESPÍRITO SANTO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE E A SANTA CASA DE IÚNA, 
VISANDO O DESEMVOLVIMENTO DE AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
DO ESPÍRITO SANTO (SUS/ES).
CNPJ:27.553.841/000182

1.1 - O presente Termo Aditivo ao CONVÊNIO 
DE CONTRATUALIZAÇÃO que tem por objeto: 
(a) Incorporação financeira da Portaria GM/
MS Nº 7.000, de 27 de Maio de 2025 da 
parcela de Maio/2025 do Piso de Enfermagem, 
fundamentação Jurídica da Lei 14.434/2022, (b) 
Acréscimo financeiro no valor de R$ 68.412,33 
(sessenta e oito mil, quatrocentos e doze reais 
e trinta e três centavos), referente ao objeto (a), 
conforme     Documento Descritivo - DODE.
1.2 - Os serviços conveniados encontram-se 
discriminados no DODE, previamente definido entre 
as partes, na Ficha de Programação Orçamentária e 
na Ficha de Cadastro de Estabelecimentos de Saúde, 
que integram este TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE 
CONTRATUALIZAÇÃO, para todos os efeitos legais, 
devendo estar à disposição da Central Estadual de 
Regulação.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Programa de 
Trabalho: 10.302.0047.2325 - Contratualização 
de Serviços de Saúde Complementar e/ou 10.122. 
0061. 2070 - ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE
-UG: 440.901
-Gestão: 44901
-Natureza de Despesa: 3.3.50.43.00
- Fontes de Recursos: 1500100200 e/ou 
1600312000 e/ou 1605000000 e/ou 1600000000 e/
ou 2659000011 e/ou 2600000000 e/ou 2605000000 
e/ou 1600311000 e/ou 2600311000 e 2600312000.

DATA DA ASSINATURA - 11/06/2025

RG SIGEFES Nº 220394

PROCESSO N°2022-GN2G0

HEBER DE SOUZA LAUAR
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE CONTRATUALIZAÇÃO 
EM SAÚDE

Protocolo 1571244

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO SIGA Nº 007/2024

ENTIDADES CONVENENTES:  Secretaria de Estado 
da Saúde e o Município de Águia Branca/ES

OBJETO: prorrogar o prazo de vigência do CONVÊNIO 
SIGA Nº 007/2024, a partir do dia 20/06/2025 até 
19/02/2026, conforme o plano de trabalho, que 
segue anexo
DATA DA ASSINATURA: 11/06/2025
PROCESSO Nº 2024-JRML5
REGISTRO Nº 240214

ANTONIO CARLOS HAIDMANN BISPO
Subsecretário de Estado da Saúde

Protocolo 1571320
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